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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   18  -  (SEXTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cláudio  DP   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.  Requerimento Despachado 

 
      

Cel RRPM Mat. 600458-0, Gilberto Montezuma de Andrade -Implantação 
em seus proventos das gratificações de Serviços Extraordinários e Atividades 
Penosas Insalubres e Perigosas, em conformidade com os percentuais constantes do 
Acórdão TCE 1846/91, que julgou legal sua Transferência para a Reserva 
Remunerada da PMPE:  – Indeferido, tendo em vista o contido no Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 032/01. (Nota nº 1617/2003/DP-4). 
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É, pois, por um dever de justiça, e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual). 
 
 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 
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veis pelo assassinato da ex-professora do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco, 
Marta Mendonça de Brito, no dia 25 JUL 03, por volta das 12h30, no Bairro de 
Campo Grande – Recife/PE, durante um assalto, o qual juntamente com os 
indivíduos conhecidos por “Janderson” e “Lúcio da Maconha”, ceifaram a vida de 
nossa estimada educadora, fato amplamente divulgado pela imprensa pernambucana. 
O adolescente Hanilton foi conduzido à DPCA (Delegacia da Criança e do 
Adolescente) para as providências cabíveis. 

 
Policiais militares perspicazes, inteligentes e dotados de elevada conduta 

operacional e tirocínio policial, sendo cônscios de suas missões constitucionais, 
possuidores de alto grau de profissionalismo e comprometimento com a causa 
policial militar, não mediram esforços para nessa ação valorosa e profícua, 
elucidarem um crime que comoveu a sociedade pernambucana, enaltecendo assim, o 
nome desta gloriosa Corporação. 

 
É, pois, um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo o 2º Sgt PM Mat. 28687-7/1ª CIPOMA, Marcos Antônio Araújo 

Pereira e os Soldados PM Mat. 31564-8/1ª CIPOMA, Ivanildo Paulo Soares e Mat. 
930749-4/1ª CIPOMA,  Sandro Henrique Ferreira da Silva, todos componentes da     
MTA-7600, por haverem no dia 18 JUL 2003, por volta das 12 horas, quando 
efetuavam fiscalização na Mata de Pau de Légua, foram solicitados pela Srta. 
Cristiane Félix Damasceno, que encontrava-se em companhia de um menor naquela 
mata, o qual informou que minutos antes, havia sido assaltada por dois indivíduos, 
sendo subtraído dessa senhorita uma bicicleta modelo cross, informou ainda que um 
dos indivíduos encontrava-se de posse de uma arma de fogo, como também estava 
próximo ao local. Diante das informações colhidas no local, os policiais militares em 
comento, empreenderam diligências na região, obtendo êxito na localização dos 
mencionados acusados, que se encontravam próximo ao “Bar do Tonho de Titio”, 
efetuando desta feita uma perfeita abordagem, sendo recuperado o produto do roubo 
(Bicicleta), bem como uma arma de fogo Cal. 38 com 05 (cinco) munições intactas. 
Após a abordagem os policiais militares deram voz de prisão e informaram os seus 
direitos constitucionais, aos acusados Sergivan Francisco Gomes e Alberto Lourenço 
da Cruz, todos de maioridade, onde foram conduzidos à Delegacia de Cruz de 
Rebouças, o qual foi lavrado o competente auto de prisão em flagrante delito 
tipificado no Art. 157 do CTB (Roubo) e o Art. 10 da Lei nº 9.437/97 (Porte Ilegal 
de Arma de Fogo), pela autoridade policial. 
 

Policiais militares destemidos, corajosos, demonstraram serem 
possuidores de um alto grau de profissionalismo e Operacionalidade, não mediram 
esforços para conseguir lograr êxito na resolução de uma ocorrência, conseguindo 
com tal gesto prender dois indivíduos de alta periculosidade, sendo alvo de elogios 
por moradores locais, enaltecendo o nome desta Unidade Especializada de Meio 
Ambiente e da Corporação.  
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo Sr. Governador do Estado, assinou o seguinte ato:  
 
Nº 3202 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação 

do Secretário de Defesa Social, do Maj PM Jorge Luiz dos Santos, do Ten PM 
Alexandre Arruda Pereira e Silva, do Subtenente PM Ronaldo Alves da Silva, do 
Sgt PM Edinaldo Mendonça da Silva, do Al CFC PM Deoclécio Rosendo de L. 
Santos, do Sd PM José Hiderbal Pereira e do Sd PM Astrogildo Ramiro de Andrade 
para, em Maceió - Al, no período de 12 a 14 SET e, em João Pessoa – PB, no 
período de 24 a 26 OUT 2003, participarem das provas hípicas referentes às Etapas 
do Circuito Norte/Nordeste de Hipismo, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 
(Transcritos do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 272, de 08 SET 2003 

  
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
 
R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento dos armamentos destinados à PMPE, PCPE, GEINT e 
CORREGEDORIA, conforme Inexigibilidade nº 008/03 e 009/03 – CE:  

 
Cap PM Lindjonhson Félix da Silva,  
Ten PM Sérgio Luiz Nunes da Costa e  
Sgt PM José Jorge de Oliveira. 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 273, de 08 SET 2003 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
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R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de equipamentos de Comunicação destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS, conforme concorrência nº 016/03 – CEL/SDS:  

 
Ten-Cel PM Sérgio Wanderley Viana,  
Maj PM Humaitá Ferreira de Souza e  
Sgt BM Marcos André Farias de Lira. 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

(Transcritas do DO nº 172, de 11 SET 2003). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 276, de 11 SET 2003 
 
 O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Elogiar, individualmente os servidores: 
 
Del. Pol. Civil Romano José Carneiro da Cunha Costa, Mat. 196.493-3; 
Del. Pol. Civil José Cláudio Coelho Nogueira, Mat. 196.674-0; 
2º Ten PM André Ferreira Leite de Oliveira, Mat. 980.009-3; 
2º Sgt PM Flávio Fernando Meireles, Mat. 920.057-6; 
Sd PM José Mário Santos, Mat. 32122-2; 
Sd PM Marcos José Torres, Mat. 910.793-2; 
Sd PM Luciano Lacerda de Andrade, Mat. 930.995-0; 
Sd PM Eguinaldo Ramos Rodrigues, Mat. 940.380-9; 
Sd PM Hidelbrando Colares Pereira, Mat. 940.402-3; 
Agente de Polícia Luiz Ernani Sampaio Muniz, Mat. 209.118-6; 
Agente de Polícia Eduardo Henrique de Lucena Dourado, Mat. 

209.389-8. 
 
Como forma de reconhecimento público dos méritos de cada um, tendo 

em vista o trabalho desenvolvido pelos referidos servidores no âmbito desta 
Secretaria. É, por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhes 
consigna o presente elogio. 

 
 
II – Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos 

servidores nominados. 
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um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de 
liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser 
provados de forma incontestável, certa, no processo. E esta normalmente só se dá 
quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração imediata e 
segura dos fatos" (em "Do Mandado de Segurança", Forense/5ª ed., p. 87). Ainda 
sobre a matéria, em nota 25 ao Art. 1º da Lei nº 1.533/51, e depois de salientar que 
direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, Theotonio Negrão destaca 
julgado unânime da 2ª Turma do STJ no sentido de que "com a inicial, deve o 
impetrante fazer prova indiscutível, completa e transparente de seu direito líquido e 
certo. Não é possível trabalhar à base de presunções" (em "Código de Processo Civil 
e legislação processual em vigor", Saraiva/32ª ed.). Resta assim evidente que, por si 
sós, tais constatações seriam suficientes para o indeferimento da inicial. Cuido, 
todavia, que por mais razões a ação não pode prosperar. É que neste instante de 
exame mais acurado da argumentação dos impetrantes observo que, em verdade, eles  
se insurgem contra os critérios de seleção estabelecidos na Portaria nº 703, de 20 
SET 01, como, em mais de um trecho da extensa peça inaugural, os próprios 
impetrantes confessam. Confira-se, pela fiel transcrição de um desses trechos: "...tem 
esse writ o objetivo de obter a declaração judicial de nulidade de alguns dos pré-
requisitos para a classificação dos candidatos, dentro das 100 vagas fixadas, e que 
constam da mencionada Portaria nº 703/2001  do  Comando  Geral  da  PMPE..." (fl.  
 06). Ora, como a impetração guerreia a regularidade dos critérios da indigitada 
portaria, o termo inicial do prazo decadencial de sua oportunidade coincidiu com a 
respectiva publicação, em SET/2001. Mas, como esta ação foi proposta apenas no 
início de ABR/2002, quando em muito se encontrava ultrapassado o prazo de 120 
dias fixado no Art. 18 da Lei nº 1.533/51, é óbvio que então já se extinguira o direito 
de requerer o mandado de segurança. Com estas considerações, forte  no  Art.  8º  da  
referida Lei nº 1.533/51, c/c o Art. 74, VIII, do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, extingo o processo, restando sem efeito a liminar 
anteriormente concedida. Oficie-se à autoridade impetrada, o Exmo. Sr. Comandante 
Geral da PMPE, comunicando-lhe o inteiro teor desta decisão. Decorrido o prazo 
legal in albis, arquivem-se os presentes autos. Intimem-se. Recife, 10 ABR 2003 -  
Des. Fernando Eduardo Ferreira – Relator. 

 

2.0.0.   DISCIPLINA  
 
2.1.0.  Recompensa  
 
2.1.1.   Elogio 

 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 920505-5, Lúcio Flávio de Campos Silva, o 2º 

Ten PM Mat. 970043-9, Antônio Carlos Rodrigues de Albuquerque, o 3º Sgt PM 
Mat. 910360-0, Jefferson Sobral Moreno e os Soldados PM Mat. 15720-1, Nilson 
Manoel Siqueira, Mat. 21574-0, Claudemir Francisco dos Santos, Mat. 29002-5, 
Luiz Antônio Luna e Mat. 31423-0, Luciano Pereira dos Santos, todos do 13º BPM, 
por haverem no dia 03 SET 03, por volta das 20h30, na Av. Agamenon Magalhães, 
no Bairro de Santo Amaro – Recife/PE, realizado a apreensão do adolescente 
Hanilton Ferreira da Silva, vulgo “Halley”, de 16 anos de  idade,  um  dos  responsá - 
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Órgão Julgador : 1º Grupo de Câmaras Cíveis 
Relator : Des. Fernando Ferreira 
Despacho : Decisão Terminativa 
Última Devolução : 11 ABR 03 14h47 Local: Diretoria Cível 

  
Decisão Terminativa 

 
Assegurando terem sido injustamente preteridos por outros concorrentes 

na classificação final do processo seletivo para o preenchimento das 100 vagas 
disponibilizadas para o Curso de Formação de Cabos/PMPE-2001, com a presente 
ação os impetrantes perseguem a concessão da segurança para que o Comandante 
Geral da PMPE promova suas matrículas em definitivo no referido curso, com todos 
os direitos e vantagens. Em sede de cognição sumária, e por ter vislumbrado 
presentes os requisitos autorizadores, o  eminente  Desembargador  Convocado  Juiz  
Alberto Nogueira Virgínio deferiu a providência liminar requerida (fls. 94/95). 
Entretanto, melhor examinando o presente feito e sem embargo do devido respeito, 
que ao mandamus foi dado seguimento indevidamente. Explico. É fato que o 
processo de seleção interna para freqüência ao mencionado curso suscitou o 
inconformismo de inúmeros candidatos não classificados dentre os aprovados, 
traduzido em ações várias aforadas sob argumentos também diversos, ora deduzidos  
em razão de suposta irregularidade dos critérios classificatórios previstos na Portaria 
do Comando Geral nº 703, de 20 SET 01, ora em razão da aplicação possivelmente 
irregular desses critérios por parte dos responsáveis pela condução do referido 
processo seletivo. É fato, também, que os patronos dos impetrantes em muitos casos 
são os mesmos, circunstância que os têm levado a deduzir as pretensões como se 
estivessem trabalhando em linha de produção, desprezando, assim,  as  especificida- 
des de cada caso concreto. Tal parece ter ocorrido no caso sob exame, uma vez que, 
assentado que o certame compreende as etapas de prova de títulos, exame de saúde, 
exame de aptidão física e investigação social, a petição inicial, além de 
desacompanhada da prova da inscrição dos impetrantes e das respectivas 
classificações finais no processo de seleção interna, não esclarece e não se apresenta 
instruída por documentos comprobatórios da aferição da posição obtida por cada 
qual em cada uma daquelas etapas do certame. Nesse passo, constato que estes autos 
carecem de prova documental pré-constituída, que o rito especial, ao qual o mandado 
de segurança está adstrito, não dispensa quando de sua impetração. E, na espécie, se 
os fatos necessitam apresentar-se indiscutíveis, igualmente não pode haver dúvidas 
quanto aos documentos que os comprovam, de regra sendo incabível a dilação 
probatória. Com efeito, sabendo-se que o mandado de segurança é ação de cognição 
que se exerce através de um procedimento especial, para o qual a lei de regência 
erige como primeira condição da ação a liquidez e a certeza do direito, fácil é 
concluir-se não bastar a presença do direito alegado, posto ser preciso, também, que 
ele seja líquido e certo. Se o direito aparentemente existe, mas se apresenta despido 
dessas características, ensejará o exercício da ação por outros ritos, mas não pelo rito 
específico do mandado de segurança. Daí porque, como magistralmente assegura 
Celso Agrícola Barbi, "o conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, 
pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no  processo:  a  circunstância  de  
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III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
3.2.0. Da Casa Militar 
  

Nº 035, de 09 SET 2003 
 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições contidas no Inciso I do 
Art. 4º do Regulamento da Casa Militar, aprovado pelo Decreto nº 25.348, de 02 
ABR 03; 

 
Considerando a necessidade de garantir a operacionalidade do processo 

eletrônico das compras governamentais, através da rede mundial corporativa de 
computadores - Internet, mediante a inicialização desse sistema em nível operativo 
na Administração do Poder Executivo Estadual, e 

 
Considerando o disposto na Lei Estadual nº 12.340, de 27 JAN 2003, no 

Decreto Estadual n.º 25.662, de 18 JUL 2003 e na Instrução de Serviço SARE n.º 
001, de 26 JUL 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Designar os servidores abaixo relacionados, vinculados à CAMIL, para 

operacionalização da modalidade licitatória pregão, na forma eletrônica, no âmbito 
dessa instituição: 

  
a) Cap PM Mat. 1871-6, Marcos Luiz de Araújo Lima, na qualidade de 

Pregoeiro; 
b) Cap PM Mat. 1973-9, Antonio André Rodrigues de Souza, na 

qualidade de Membro de Apoio; 
c) 1º Ten PM Mat. 20895-7, Telmira Cavalcanti Branco de Sá, na 

qualidade de Membro de Apoio; 
d) Sd PM Mat. 24479-1, Mônica Maria Ferreira Paschoal, na qualidade de 

Membro de Apoio. 
  
 
II - Cometer aos servidores designados nos termos do item anterior, as 

seguintes atribuições: 
  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

do lance de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 
k) Encaminhar o processo licitatório à autoridade superior para sua 

homologação. 
  
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV - Revogam-se as disposições em contrário. 

   
(Transcrita do DO nº 172, de 11 SET 2003). 

 
3.3.0.   Da Corregedoria Geral da  Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 518, de 11 SET 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
Considerando o teor do despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, 

nos autos do CD 049/2003 (Aconselhado: Sd PM Mat. 25230-1-RR, Amaro 
Francisco da Silva), que versa sobre devolução de 07 dias de prazo consumido em 
razão de obstáculo criado pelo aconselhado e o reinício das atividades daquela 
Comissão, após término do prazo suspensivo decorrente de gozo de férias de seus 
membros, a partir de 1º SET 03, cujos trabalhos foram suspensos através da Portaria 
420/DOE,  de 30 JUL 03,  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir os pleitos, determinando a continuidade dos trabalhos a partir de 

1º SET 03 e acrescendo 07 dias ao prazo inicial de tramitação, que irá até 19 SET 03. 
R.P.C.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 519, de 11 SET 2003 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições;  
 
 
Considerando o teor dos despachos lançados pelo Presidente da 5ª 

CPDPM, nos autos dos CDs 048/03 e 50/03 (Aconselhados: Soldados PM Mat. 
26843-7/RR, Romilson Segundo e Mat. 25433-9/7º BPM, Carlos Humberto da Silva, 
respectivamente), que versa sobre prorrogação do prazo conclusivo a/c 12 SET 03,  
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Dessa forma, constato que o ato impugnado decerto encontra amparo na 

observância, pela autoridade impetrada, das antes transcritas normas constantes do 
edital do procedimento de seleção para o questionado curso profissional; nunca, 
porém, como ardilosamente afirmou o requerente, em “punição disciplinar (exclusão 
do curso de Sargento) porque foi absolvido do Conselho de Disciplina” – fl. 03. 

 
Nesse passo, é flagrante a inexistência, neste caso concreto, do direito 

individual de dignidade constitucional invocado pelo impetrante como merecedor de 
proteção pela via estreita desta ação. É que, caso se sabe, o Art. 1º da Lei nº 1.533/51 
delimita a concessão da segurança às hipóteses em que direito líquido e certo de 
alguém, não amparado por hábeas corpus, esteja sendo violado, ou haja o justo 
receio de que possa a vir a ser, por ato ou omissão de autoridade agindo ilegalmente 
ou com abuso do poder.  

 
E, na espécie, na medida em que o impetrado limitou-se a cumprir 

fielmente as normas reguladoras do concurso interno da Corporação, cuido que por 
óbvio restam prejudicadas a liquidez e a certeza do direito invocado na petição 
inicial, não tendo sido, pois, caso de ausência de respeito aos princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

 
Bem por isso, à míngua de plausibilidade do direito invocado e, de 

conseguinte, de lesão ou de ameaça a direito líquido e certo do impetrante em 
decorrência dos atos e fatos por ele aqui trazidos à baila, forte no Art. 5º, III, e Art. 
8º da Lei nº 1.533/51, c/c o Art. 74, VIII, do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, indefiro a petição inicial e extingo o processo, restando 
conseqüentemente sem efeito a liminar anteriormente concedida. 

 
Oficie-se à autoridade impetrada, o Exmo. Sr. Comandante Geral da 

Polícia Militar do Estado de Pernambuco, comunicando-lhe o inteiro teor desta 
decisão. 

 
Decorrido o prazo legal in albis, arquivem-se os presentes autos. 

 
Recife, 03 SET  2003 
Des. Fernando Eduardo Ferreira – Relator 
 

--oo(0)oo-- 
 

003. 0081686-8 Mandado de Segurança 
Comarca : Recife 
Impetrantes : Abdias Teotonio da Silva Filho,  Manoel Campos,  Roberto Henriques 
Mafra,  Heriston Peixoto da Silva,  Geraldino Malaquias da Silva,  Gilvan Pinheiro 
da Silva,  Solon Pierre de Andrade,  Jorge Pereira Penides, Hélio José Costa da 
Silva,  José Amaro dos Santos,  Erivaldo de Souza Feitosa, Elivaldo Juvino Souto,  
Robson Raul da Silva,  Ricardo Farias da Costa 
Impetrado : Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 
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Daí, conforme aduz, seu direito líquido e certo terá sido violado porque 

esse ato de exclusão sumária não foi precedido por procedimento que lhe 
assegurasse o contraditório e a ampla defesa, tanto mais quando, por decisão tomada 
por maioria de votos, foi absolvido do Conselho de Disciplina a que respondeu. 

 
Mas, nas informações prestadas (fls. 39/40), a autoridade coatora 

esclarece que a posterior absolvição do impetrante é rigorosamente irrelevante na 
espécie, eis que a sua exclusão do indigitado curso de formação profissional se deu 
por motivo diverso daquele por ele alegado, isto é, ocorreu pelo fato mesmo de que, 
quanto à sua matrícula, o requerente então se encontrava respondendo a Conselho de 
Disciplina, circunstância essa por ele escamoteada no ato da inscrição, posto que 
impeditiva da mesma, a teor do disposto no item “3.0.0 – Das condições para 
inscrição” do edital do certame, a Portaria do Comando Geral da PMPE nº 702, de 
20 SET 01 (fl. 58). 

 
Nesse contexto, a exclusão sumária do requerente terá sido simples 

decorrência da norma também inserta na referida Portaria nº 702/01, desta feita no 
subitem 2 do item “10.0.0 – Das disposições finais”, com a seguinte redação: “A 
inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará o candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da 
seleção (fl. 60). 

 
 
De fato, para distorcer o fundamento do ato impugnado neste writ, na 

tentativa até agora bem sucedida de induzir o julgador ao equívoco, o impetrante 
deliberadamente omitiu a indicação da data de sua inscrição à seleção interna, nada 
obstante tenha instruído a petição inicial com a cópia da Portaria do Comando Geral 
da PMPE nº 003, de 02 JAN 02, esta que, com efeitos retroativos a 10 de dezembro 
do ano anterior, promoveu sua matrícula no CFS-PMPE/2001 (fls. 17v/19). 

 
 
Sucede que, nessa época, efetivamente o requerente se encontrava 

submetido a Conselho de Disciplina, consoante a Portaria do Comando Geral  da 
PMPE nº 784, de 30 OUT 01, acusado “de no dia 03 JAN 96, por volta das 04 horas, 
haver furtado mercadorias de uma caminhonete F-1000 na PE-15 – Bultrins – 
Olinda/PE”, como evidencia o documento da fl. 50.  

 
Em sendo assim, realmente para a solução deste lide pouco importa o 

posterior resultado desse procedimento disciplinar castrense, ocorrido em ABR/2002 
(fl. 23), uma vez que antes de sua prolação o requerente já havia sido eliminado do 
curso, com a decorrente anulação de todos os atos decorrentes de sua seleção, tão 
somente em observância àquela norma editalícia relativa a requisito de 
admissibilidade de inscrição, vazada nesses termos: “3.0.0 – Das condições para 
inscrição: (...) d – não estar enquadrado nos seguintes casos: (...) – submetido a 
Conselho de Disciplina,” (fl.53 – sem os destaques). 
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R E S O L V E:  
 
Deferir os pleitos, determinando, de ofício, a continuidade da tramitação 

dos feitos a partir de 1º SET 03, em razão do retorno de férias dos membros 
processantes, cujos trabalhos foram suspensos via Portaria nº 420/DOE, 30 JUL 03. 
R.P.C.  

 
(Transcritas do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
3.4.0.   Do Comando Geral  

 
Nº 101, de 05 SET 03 
 

EMENTA: Passa Praças PM à condição de Adidos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e c/c o Inciso VIII do Art. 34 
do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado 
pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I - Passar a condição de adido à DP: o 2º Sgt PM Mat. 15498-9/7º BPM, 

Francisco Itanier Timóteo da Silva, por haver iniciado o seu Processo de 
Transferência para a Inatividade a pedido, conforme o Of. nº 446/03/DP-3/SSTI, e 
Sd PM Mat. 11714-5/15º BPM, Edvaldo de Souza Santos, por haver iniciado o seu 
Processo de Transferência para a Inatividade a pedido, conforme o Of. nº 
456/03/DP-3/SSTI.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS  DO ESTADO DE  PER- 
           NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2109/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada, a pedido, de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 0200027-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no Processo TC nº 0202422-6, 
que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em considerar 
legal a Portaria-DPE nº 2313, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 28 DEZ 2001, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remu- 



08   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 172 
______________________________________________________________________ 

 
nerada, o Sd PM Mat. 10512-0, Carlos Manoel de Freitas, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 19 JUN 2001, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 836,05 (oitocentos e trinta e seis reais e cinco 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 19 JUN 01   R$ 223,67 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 71,06 
Grat. Adic. p/T. Serviço Adquirida após 
EC 19/98 - 5%      R$ 11,18 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 20,13 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad. )  R$ 44,44 
Gratificação de Moradia     R$ 44,73 
Gratificação de Exercício     R$ 22,37 
Gratificação de Incentivo     R$ 398,47 
TOTAL      R$ 836,05 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 SET 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Carlos Maurício Cabral Figueiredo - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

  
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 2110/03, EMENTA: Legal a Reforma de policial 

militar, por Incapacidade Física Definitiva, com proventos integrais, nos termos da 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200987-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 542, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 23 MAR 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 30756-4, José Carlos Barbosa da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 21 JUN 
1999, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 608,62 (seiscentos e oito reais e sessenta e 
dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 21 JUN 99   R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional-96%  R$ 76,02 
Grat. Representação (Enc. do Posto ou Graduação)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia-95%    R$ 75,23 
Gratificação de Exercício-20%    R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5%  R$ 13,60 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
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4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
1.1.0.   Mandado de Segurança 
 

1º Grupo de Câmaras Cíveis 
Mandado de Segurança nº 0081809-1 
Impetrante: Antônio Fernandes dos Santos Lima 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
Relator:  Des. Fernandes Ferreira 
 
 

Decisão Terminativa 
 
Objetivando a reconsideração do despacho anotado na fl. 75, o 

impetrante argumenta, com razão, não ter como promover a indicação dos nomes e 
endereços dos litisconsortes cuja citação foi determinada por um dos  meus  eminen- 
tes antecessores nesta Relatoria (fls. 31/33), de vez que, tendo sido preenchidas todas 
as 100 (cem) vagas disponibilizadas para o Curso Especial de Formação de 
Sargentos/2001 da PMPE, os demais candidatos, que obtiveram posições para além 
desse número de vagas, foram considerados desclassificados e, assim, hoje sequer 
constam de relação em poder do Comando Geral da Polícia Militar, pelo que 
impossível lhe seria promover as respectivas citações. 

 
Diante desse irrefutável argumento, reconsidero ambos os aludidos 

despachos, na parte referente à determinação de citação de litisconsortes passivos 
necessários. 

 
Entretanto, compulsando com vagar estes autos, sem embargo do devido 

respeito aos que me precederam em sua análise perfunctória entendo que ao 
mandamus foi dado seguimento indevidamente. Explico. 

 

À guisa de fundamento da impetração, o requerente assegura que, tendo 
obtido a 92ª classificação no respectivo processo de seleção interna e, via de 
conseqüência, nele tendo sido matriculado, “foi bruscamen te surpreendido pelo ato 
de sua exclusão do Curso Especial de Formação de Sargento em 25 MAR 02, 
conforme documento anexo, publicado no Boletim Geral nº A 1.0000056, de 25 
MAR 02 (doc. 03 folhas 05), por ato do então Coronel PM Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, que se fundamentou na sua atribuição de retirar do 
Curso o Impetrante, porque o mesmo foi absolvido no Conselho de Disciplina que 
lhe fora anteriormente imposto, consoante documento anexo” (fl. 03, sem o 
destaque). 
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Contrato nº 052/2003-CPL/CG. Contratada: Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda. 
Objeto: Fornecimento de pneus e câmaras de ar destinados a PMPE. Vigência: 13 
AGO 2003 a 13 AGO 2004 Valor: R$ 88.293,00 (oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e três reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 02367. Data 
da Assinatura 13 AGO 2003.  
 
Contrato nº 054/2003-CPL/CG. Contratada: Distribuidora de Peças Automotivas 
Ltda. Objeto: Fornecimento de peças originais para veículos da PMPE. Vigência: 27 
AGO 2003 a 31 DEZ 2003 Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 002374. Data da Assinatura 27 AGO 2003. 

 
(Transcritos do DO nº 172, de 12 SET 2003). 

 
6.2.0. Extratos de Aditivos 

 
Contrato nº 087/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 023/2003-CPL/CG. Contratada: 
Transbezerra Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 1º JUL 2003 a 1º DEZ 
2003. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 02071. Data da Assinatura 
1º JUL 2003. 

 
(Transcrito do DO nº 172, de 12 SET 2003). 

 
 

7.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 
 
7.1.0.   Título de Cidadão – Concessão  

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Arcoverde, tendo em vista os 

termos da Resolução nº 05, de 11 AGO  2003, concedeu em 22 AGO 2003 o Título 
de Cidadão de Arcoverde ao Ten-Cel PM José Albino Pereira da Silva – 
Comandante do 3º BPM, pelos relevantes serviços prestados àquela comunidade. 

 
 

8.0.0.   REUNIÃO DOS OFICIAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 
8.1.0.  Determinação 

 
 
Visando dar cumprimento ao contido nas normas que regulam a 

aplicação do Teste de Aptidão Física  na Corporação, este Comando Geral determina 
o comparecimento de todos os oficiais com formação em Educação Física, além dos 
oficiais que exerçam o encargo de Oficial de Educação  Física das diversas Unidades 
da Corporação, mesmo que não possuam o curso na área citada, no dia 07 OUT 2003 
(terça-feira), às 10 horas, na sala de reunião do Estado Maior Geral.(Nota nº 
035/2003/CEFD).  
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Qüinqüênio sobre o Soldo-5%    R$ 3,96 
TOTAL      R$ 608,62 

  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 SET  2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcritos do DO n.º 172, de 11 SET 2003) 

 
5.0.0.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO 

 
5.1.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária  

 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 12 AGO 03) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 28 AGO 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº 8.2003.08.05985.5-Carlos Eduardo Farias Rosa -Mat.  1668-3-PMPE 

 
(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
5.2.0.   Transferência para Reserva Remunerada 

 
Indefiro o pedido, face pronunciamento constante do processo, datado de 

11 AGO 2003 da Polícia Militar de Pernambuco. 
 

Processo nº 8.2003.07.03170.1-Jucelino Cabral da Silva-Mat. 15925-5-PMPE. 
 

(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 
 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.0.  Extratos de Contratos 

  
 

Contrato nº 044/2003-CPL/CG. Contratada: Agropecuária Perez Casa Grande Ltda-
ME. Objeto: Fornecimento de capim in natura e feno de gramínea destinados ao 
RPMont/PMPE. Vigência: 30 JUL 2003 a 31 DEZ 2003 Valor: R$ 111.862,80 
(cento e onze mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 02080. Data da Assinatura 30 JUL 2003.  
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Contrato nº 052/2003-CPL/CG. Contratada: Gerardo Bastos Pneus e Peças Ltda. 
Objeto: Fornecimento de pneus e câmaras de ar destinados a PMPE. Vigência: 13 
AGO 2003 a 13 AGO 2004 Valor: R$ 88.293,00 (oitenta e oito mil duzentos e 
noventa e três reais). Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 02367. Data 
da Assinatura 13 AGO 2003.  
 
Contrato nº 054/2003-CPL/CG. Contratada: Distribuidora de Peças Automotivas 
Ltda. Objeto: Fornecimento de peças originais para veículos da PMPE. Vigência: 27 
AGO 2003 a 31 DEZ 2003 Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais). Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho n° 002374. Data da Assinatura 27 AGO 2003. 

 
(Transcritos do DO nº 172, de 12 SET 2003). 

 
6.2.0. Extratos de Aditivos 

 
Contrato nº 087/2002-CPL/CG. Termo Aditivo nº 023/2003-CPL/CG. Contratada: 
Transbezerra Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 1º JUL 2003 a 1º DEZ 
2003. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 02071. Data da Assinatura 
1º JUL 2003. 

 
(Transcrito do DO nº 172, de 12 SET 2003). 

 
 

7.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOVERDE 
 
7.1.0.   Título de Cidadão – Concessão  

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Arcoverde, tendo em vista os 

termos da Resolução nº 05, de 11 AGO  2003, concedeu em 22 AGO 2003 o Título 
de Cidadão de Arcoverde ao Ten-Cel PM José Albino Pereira da Silva – 
Comandante do 3º BPM, pelos relevantes serviços prestados àquela comunidade. 

 
 

8.0.0.   REUNIÃO DOS OFICIAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
 
8.1.0.  Determinação 

 
 
Visando dar cumprimento ao contido nas normas que regulam a 

aplicação do Teste de Aptidão Física  na Corporação, este Comando Geral determina 
o comparecimento de todos os oficiais com formação em Educação Física, além dos 
oficiais que exerçam o encargo de Oficial de Educação  Física das diversas Unidades 
da Corporação, mesmo que não possuam o curso na área citada, no dia 07 OUT 2003 
(terça-feira), às 10 horas, na sala de reunião do Estado Maior Geral.(Nota nº 
035/2003/CEFD).  
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Qüinqüênio sobre o Soldo-5%    R$ 3,96 
TOTAL      R$ 608,62 

  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 10 SET  2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcritos do DO n.º 172, de 11 SET 2003) 

 
5.0.0.  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA DO ESTADO 

 
5.1.0.   Isenção da Contribuição Previdenciária  

 
Isenção da Contribuição Previdenciária (Retroagindo a 12 AGO 03) 
 
Defiro o pedido, nos termos do pronunciamento datado de 28 AGO 03, do Apoio 
Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria 
 
Processo nº 8.2003.08.05985.5-Carlos Eduardo Farias Rosa -Mat.  1668-3-PMPE 

 
(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 

 
5.2.0.   Transferência para Reserva Remunerada 

 
Indefiro o pedido, face pronunciamento constante do processo, datado de 

11 AGO 2003 da Polícia Militar de Pernambuco. 
 

Processo nº 8.2003.07.03170.1-Jucelino Cabral da Silva-Mat. 15925-5-PMPE. 
 

(Transcrita do DO nº 173, de 12 SET 2003). 
 

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
6.1.0.  Extratos de Contratos 

  
 

Contrato nº 044/2003-CPL/CG. Contratada: Agropecuária Perez Casa Grande Ltda-
ME. Objeto: Fornecimento de capim in natura e feno de gramínea destinados ao 
RPMont/PMPE. Vigência: 30 JUL 2003 a 31 DEZ 2003 Valor: R$ 111.862,80 
(cento e onze mil oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 02080. Data da Assinatura 30 JUL 2003.  
 
 


